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Prefeitura de
Rio das Ostras 
paga Piso 
Nacional da 
Enfermagem nesta 
sexta-feira, 22



A Administração Municipal de Rio 
das Ostras ratifica o compromisso 
em garantir a implementação do piso 
para profissionais da enfermagem 
e paga, nesta sexta-feira, 22 de 
setembro, a complementação salarial 
aos profissionais do município que 
têm direito.

Os profissionais – enfermeiros, 
técnicos e auxiliares de enfermagem 
- receberão quatro parcelas de forma 
retroativa a maio de 2023. Os valores 
serão pagos com o repasse feito 
pelo Governo Federal, via Fundo 
Nacional de Saúde. Rio das Ostras 
recebeu o repasse no último dia 23 
de agosto e, dentro do prazo, pagará 
aos servidores o complemento do 
Piso Nacional da Enfermagem.

Prefeitura de Rio das Ostras paga 
Piso Nacional da Enfermagem 

nesta sexta-feira, 22

O Governo Federal realizou um amplo levantamento de dados dos profissionais 
da enfermagem junto ao Município, o que permitiu a apuração dos valores 
a serem repassados e a definição de quais os trabalhadores terão direito ao 
complemento.
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DECRETO Nº 3732/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei 
Municipal nº 2816/2022. 

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar em favor do Fundo Municipal de Saúde de Rio das Ostras nas dotações orçamentárias 
constantes do Anexo I deste Decreto, na importância de R$ 770.000,00 (setecentos e setenta mil reais).
Art. 2º O recurso para atender o artigo 1º deste Decreto, fundamenta-se nos termos do inciso II, § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, em conformidade com os Anexos II e III do presente Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 21 de setembro de 2023.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DO DECRETO Nº 3732/2023

ANEXO II DO DECRETO Nº 3732/2023

ANEXO III DO DECRETO Nº 3732/2023

 

06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS OSTRAS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO CR  DESPESA - FONTE  REFORÇO 

06.01 - 10.122.0128.2.150

FMS - Gestão de Pessoal - 3.1.90.11.00 - 1.605.0000               17.000,00 

06.01 - 10.301.0048.2.155

FMS - Gestão de Pessoal - Atenção Básica - 3.1.90.11.00 - 1.605.0000            137.000,00 

06.01 - 10.302.0045.2.164

FMS - Gestão de Pessoal das Unidades de Atenção Especializada - 3.1.90.11.00 - 1.605.0000            607.000,00 

06.01 - 10.305.0110.2.158

FMS - Gestão de Pessoal - Vigilância em Saúde - 3.1.90.11.00 - 1.605.0000                  9.000,00 

                                                                                                                                 ###

TOTAL            770.000,00 

PISO DA ENFERMAGEM – EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 127/2022

Código Descrição

1.7.1.3.50.9.1.02.00 1.605.0000 0,00  804.417,00  804.417,00  770.000,00 

Fonte de 
Recurso

Valor     
Orçado

Valor 
Arrecadado

Excesso 
Apurado

Excesso 
Utilizado

Assistência Financeira Piso da Enfermagem – CF/88, 
artigo 198, SS 12 a 15

Código Especificação FR Item Sub-alínea Alínea Rubrica Espécie Origem Categoria

1.0.0.0.00.0.0.00.00 Receitas Correntes  770.000,00 

1.7.0.0.00.0.0.00.00 Transferências Correntes  770.000,00 

1.7.1.0.00.0.0.00.00  Transferências da União e de suas Entidades  770.000,00 

1.7.1.3.00.0.0.00.00  770.000,00 

1.7.1.3.50.0.0.00.00  Transferência de Recursos do SUS – Atenção Básica  770.000,00 

1.7.1.3.50.9.0.00.00  770.000,00 

1.7.1.3.50.9.1.00.00  770.000,00 

1.7.1.3.50.9.1.02.00 1.605.0000  770.000,00 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – 
SUS 

Transferências de Recursos do SUS - Outros Programas 
Financeiros - Transferências Fundo a Fundo

Transferências de Recursos do SUS - Outros Programas 
Financeiros - Transferências Fundo a Fundo – Principal

Assistência Financeira Piso da Enfermagem – CF/88, 
artigo 198, SS 12 a 15

ATOS DO EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO
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Rio das Ostras Previdência

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

OSTRASPREV

PORTARIA Nº 044/2023

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR COMO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO
O PRESIDENTE DO OSTRASPREV – RIO DAS OSTRAS PREVIDÊNCIA, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, como responsáveis pela fiscalização dos referidos Contratos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Rio das Ostras, 21 de setembro de 2023.

Marco Antônio Miranda Ferreira 
Presidente

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA 044/2023

EMPRESA PROCESSO CONTRATO/NOTA 
DE EMPENHO FISCAL

CREDITO & MERCADO GESTÃO DE 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA 2023.5.435PA NOTA DE EMEPENHO 

-417/2023
Simone Câmara da 

Silva – Mat. 084




